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às 11:00; e a Turma 2, nos Sábados, de 8:00 às 12:00, a contar da data da publicação desta Portaria, até 30 dias.
Art. 3º � Ao coordenador da Turma 1 será concedido ou majorado em R$ 1.200,00( hum mil e duzentos reais), realizando 

atribuições em tempo integral com prejuízo de suas funções, e aos servidores designados para desenvolverem os trabalhos 
do Grupo, constantes do art. 1º desta Portaria, serão concedidos ou majorados em R$ 800,00 (oitocentos reais), os valores 
percebidos a título de gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

Artº 4º - Ao coordenador  da Turma 2 será concedido ou majorado em R$ 900,00( novecentos reais), sem prejuízo de suas 
funções, e aos servidores designados para desenvolverem os trabalhos do Grupo, constantes do art. 2º desta Portaria, serão 
concedidos ou majorados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os valores percebidos a título de gratificação por execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  07  de maio  de  

2012.

Desembargador  JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Republicado por incorreção

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 
de agosto de 1995, Lei estadual nº 15.129, de 07 de março de 2012, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500005-27.2012.8.06.0174,

RESOLVE exonerar, a pedido, VIRGÍNIA MACIEL PEREIRA, Matrícula nº 300042, do cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tianguá, símbolo GAJ-1 e 
nomeá-la  para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 19ª Vara Criminal da Comarca 
de Fortaleza, símbolo DJS-3.

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 dias do mês de 

maio de 2012. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 725/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Itarema, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 04 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 726/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o DR. VICTOR NUNES BARROSO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de Pacajús, durante as férias do 
Dr.Giancarlo Antoniazzi Achutti.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 04 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 727/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. DANIEL CARVALHO CARNEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela Comarca de  São Luiz do Curu, durante as férias do Dr. Neuter Marques Dantas Neto.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 04 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


